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Av. Luiz Viana Filho, nº 445 – 4ª Avenida – Centro Administrativo da Bahia – CAB – Prédio SEINFRA / SIT 
C.E.P.: 41.745-002 – SALVADOR – BA -Fone: 71 3115-2197 

PROCESSO:  2017/047056. 
RECORRENTE: CARLOS AUGUSTO DOS REIS. 
RECORRIDO: SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES DA  
                        BAHIA – SIT. 
AUTO DE INFRAÇÃO:  P000617652. 
  

JARI - Junta Administrativa de Recursos de Infração. 

ACÓRDÃO JARI Nº  

EMENTA: Multa por infração ao Infração do Art. 203 V do CTB – “Ultrapassar pela 
contramão outro veículo onde houver marcação viária longitudinal de divisão de 
fluxos opostos do tipo linha dupla continua ou simples continua amarela.” Arguição 
dos Art. 90, 281 I do CTB não recebimento de notificações. Recurso Conhecido e 
Improvido. 

Relatório 

Trata-se de Recurso interposto pelo proprietário legal, em face de expedição de Auto de Infração de Trânsito de nº P000617652, ao rigor do art. 203, V do CTB, 
Código: 596-7/0, na data de 23/04/2017, na Rodovia BA522, Km 26 CANDEIAS- BR 324 – M DE JESUS – CANDEIAS/Bahia.  

O recorrente apresenta como matéria legal a ser guerreada a suposta inobservância ao prazo legal determinado pelo Art. 281 I, 90 do CTB, bem como suposta 
ausência de notificação. Acostou a documentação necessária à análise de suas argumentações tais como: cópia da NIP, do CRLV, da CNH.  

É o relatório. 

Voto 

Superadas as questões de Ordem Processuais, no que pertine a tempestividade e capacidade postulatória. Isto posto, verifico que as razões recursais não atendem 
aos interesses legais do Recorrente, e evidentemente as argumentações contidas nas razões recursais não prosperam, pois o AIT é subsistente e regular, sendo 
respeitado o lapso temporal  de 30 (trinta) dias entre a lavratura do auto de infração de trânsito e a expedição da NAI – Notificação de Autuação de Infração de 
Trânsito, visto  que  o órgão autuador (SEINFRA/Superintendência de Infraestrutura de Transportes da Bahia - SIT expediu a NAI em 08/05/2017, ou seja, em 
apenas 15 dias após lavrado o AIT, (23/04/2017), não sendo possível acolher a impugnação levantada pelo Recorrente neste sentido, pois observado pela 
SEINFRA/SIT o quanto determinado no artigo 4º da Resolução CONTRAN nº 619 de transcrição abaixo:  
 

Art. 4º À exceção do disposto no § 5º do artigo anterior, após a verificação da regularidade e da consistência do Auto de 
Infração, a autoridade de trânsito expedirá, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data do cometimento da 
infração, a Notificação da Autuação dirigida ao proprietário do veículo, na qual deverão constar os dados mínimos 
definidos no art. 280 do CTB e em regulamentação específica.  
 
§ 1º Quando utilizada a remessa postal, a expedição se caracterizará pela entrega da notificação da autuação pelo 
órgão ou entidade de trânsito à empresa responsável por seu envio. (Grifei) 

 

Outrossim, a alegação do Art. 90 do CTB, por ausência de sinalização no local da infração BA 522, km 26 CANDEIAS – BR 324 –M DE DEUS - CANDEIAS, torna-se 
frágil toda alegação voltada a rechaçar a regularidade do ato administrativo por ausência ou deficiência da sinalização vertical, pois, o Recorrente não acostou provas 
da sua alegação, o que poderia ter ocorrido com a juntada de fotos que de alguma forma identificasse a rodovia e a provar a suposta omissão da Administração 
Pública, no entanto, como se percebe, nenhuma prova fora colacionada aos autos, prevalecendo, portanto, a certeza de que a Rodovia possui sinalização vertical 
dentro do que determina o Art. 90 do CTB. 

Desta forma e por este motivo, VOTO no sentido de CONHECER do recurso interposto, dando por IMPROVIDO, pelas razões ora expostas, Julgando VÁLIDO o 
Registro do Auto de Infração nº. P000617652, mantendo sua exigibilidade, lavrado contra CARLOS AUGUSTO DOS REIS. 

Resolução 

ACORDAM os membros da Junta Administrativa de Recursos de Infração, por unanimidade, CONHECER do Recurso apresentado, entretanto dão-no por 
IMPROVIDO, mantendo a exigibilidade do Auto de Infração nº P000617652 pelas razões de direito aqui expostas. 

 
 
Este Acordão encontra-se, em arquivo neste órgão julgador e terá validade legal desde que acompanhado da Ata de Reunião do dia específico de julgamento devidamente chancelada 

pelos representantes legais, tudo quanto determinado pelo Art.25 incs. II, IV, VI, X, XI e Art.26 inc. VII do Regimento Interno homologado pelo Decreto nº. 17.825/17. 

 

Sala das Sessões da JARI, 17 de novembro de 2020 
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